
  

 
 

Página 1 de 2 
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
O Prefeito Municipal de Ourilândia do Norte, em conformidade com o artigo 43, 

inciso VII da Lei 8.666/93, e no uso de suas atribuições legais, com observância do resultado 
apresentado na Ata da Sessão Pública, ocorrida no dia 25 de fevereiro de 2022, referente à 
Tomada de Preços de nº 00035/2021/PMON. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - HOMOLOGAR a licitação, na modalidade de Tomada de Preços de nº 
00035/2021/PMON, por estar de acordo com a legislação em vigor, ao proponente 
vencedor:  FR MARKETING E COMUNICAÇÃO LTDA, com sede à Avenida das Nações, n° 
2428, Centro, CEP nº 68.390-000 – Ourilândia do Norte - PA, pessoa jurídica devidamente 
inscrita no CNPJ nº. 30.578.135/0001-08, representada pelo Sr. WESLEY DA COSTA VELOSO, 
inscrito no CPF nº. 770.002.772-20 e Cédula de Identidade RG nº 476955 SSP/PA, tendo para 
contato o Fone (94) 99135-5604, com o valor total de R$ 1.000.000,00 (Um Milhão de 
Reais). 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE PUBLICIDADE PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PUBLICIDADE. 
 
 

Art. 2º - Determinar ao departamento competente que providencie a formalização 
do termo de contrato e as devidas publicações. 
 

Art. 3º - Determinar ao serviço de Orçamento e Contabilidade a emissão do respectivo 
Empenho, após contrato formalizado. 

 
 
 
 
 
 

 
 

 
REGISTRE-SE, 

PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE.  
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Ourilândia do Norte-PA, 07 de março de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 
 

JÚLIO CÉSAR DAIREL 
PREFEITO MUNICIPAL 
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